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CONTRATO

CoNTRATO N." 78t2024

PRC 9412024

DISPENSA 2í12024

CONTRATO AOMINISTRATIVO N' 7A12024, QUE FAZEM ENTRE SI
A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA PENHA/MG, E A
EMPRESA SAPRA LANDAUER SERVIçO DE ASSESSORIA E

PROTEçÃO RADIOLOGICA LTDA:

O MUNICíP|O DE BOM JESUS DA PENHA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito
no CNPJ sob o n'18.187.815/0001-97, com sede à Praça Dom lnácio, no 200, Centro, Bom
Jesus da Penha-MG, CEP 37.948-000, através de seu prefeito municipal, NEI ANDRE FREIRE,
portador do RG-6.517.390-SSP/IVG e CPF 962.O49.826-72, residente na Avenida Goiânia, 545,
Centro, Bom Jesus da Penha-MG, nestê ato denominado CONTRATANTE, e de outro lado a
EMPTESA SAPRA LANDAUER SERVIÇO DE ASSESSORIA E PROTEçÃO RAOIOLOGICA
LTDA, inscrito(a) no CNPJ/|V|F sob o n" 50.429.810/0001-36, sediado(a) na Rua Cid Silva Cesar,
600, Sta Felícia na cidade de São Carlos/SP, representado neste ato pela Sra YVONE MARIA
MASCARENHAS neste ato denominada simplesmente CONTRATADA, tendo em vista o que

consta no Processo n'9412024. e em observância às disposições da Lei n" 14.133, de 1'de abril
de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,
decorrente DISPENSA DE LICITAÇÃO N.2112024, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

cLÁusuLA PRTME|RA - Do oBJETo E FoRMA DE ExEcuçÃo

1 .1. O objeto do presenle instrumento é a CONTRATAçÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM SERVTçO OE DOSTMETRTA OE RADTAçÔES E CONCESSÂO DE
DIREITO DE USO DE PORTA DOSÍMETROS (SERVIçO DE MONITORAçÃO INOIVIDUAL
EXTERNA) PARA ATENDER AS NECESSIDADES OA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
DO MUNICÍP|O DE BOM JESUS DA PENHA"IMG, nas condições estabelecidas no Termo de
Referência.

Vinculam esta contratação, independentemente de transcriÇão:

1.1.í. O Termode Referência;

1.1.2. O Estudo Técnico Prêliminar;

1.1.3. O Aviso de Dispensa de Licitâção;

1.1.4. A Proposta do contratado;

1.'1.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados

cLÁusuLA SEGUNDA - vrcÊtcre e pRoRRocAçÃo

2.1 O prazo de vigência da contrataçáo é de 12 (doze) meses contados do(a) data da
assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n" 14.133, de 2021.



2.2 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de
termo aditivo, quando o ôbjeto não for concluído no período firmado acima, rêssalvadas as
providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumenlo.

cLÁusuLA TERCEIRA -EXECUçÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (arr. 92, rV, V[ e XVil)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no
Termo de Rêferência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAçÂo

4.1. Nào será admitida a subcontratação do objeto contratual.

cLÁusuLA QUINTA - PREçO

5.1 . O valor total da contrêtação e de R$900,00 (Novecentos reais)

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabâlhistas,
previdenciários, Íiscais e comerciais incidentes, tâxa dê administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento intêgral do objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quanlitativos efetivamente fornecidos.

cLÁusuLA sExTA - PAGAMENTO (art. 92, V e Vt)

6.í. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Reíerência, anexo a este Contrato.

clÁusuLA SÉTIMA - REAJUSTE (arr. 92, V)

7.í. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

cLÁusuLA otTAvA - oBRtcAÇóEs Do CoNTRATANTE (aÉ. 92, X, Xr e xlV)

8.1. São obriqaÇôes do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
conlralo e seus anexos;

8.3. Receber o obieto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4. NotiÍicar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções veriÍicadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
êxpensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratâdo:

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamenlo, quando houver controvérsia sobre
a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. '143 da Lei
no 14. í 33, de 2021;

8.7. Efetuar o pagamento ao Conlratado do valor corrêspondente à execução do objeto, no prazo,
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Refêrência;

8.8. Aplicar ao Contratado as sânções prêvistas na lei e neste Contrato;
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8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Prefeitura Municipal de Bom Jesus da

Penha/MG para adoÇão das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo

Contratado;

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.10.1. A Administração terá o prazo de 05 (cinco) dias úÍeis, a contar da data do protocolo
do requerimento para decidir, âdmitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis.

8.12. Notificar os emlÍentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8. 13. Comunicar o Contrâtâdo nâ hipótese de postêrior alteração do projeto pelo Contrâtante, no
caso do art. 93, §2o, da Lei n'í4.133, de2021.

8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

8.15. Para que não hâja o atraso do fornecimento, â Côntratante não poderá ficar com 02
remessas, a troca será mensal. Conforme normas da Comissão Nacional de Energia Nuclear, os
serviços para Dosimetria Pessoal é executado mensalmente, com duas remessas Azuis para os
meses pares e Verdes para os meses impares, para que os monitores cheguem na data
mencionada, precisa que os monitores sejam devolvidos no dia programado para a lroca, os
monitores que estavam sendo utilizados, devem ser retirados de uso e realizada a troca pelo
monitores recebidos para uso no próximo mês, ou seja a CONTRATANTE náo pode ficar com
duas remessas pârâdâs, o atraso na devolução dos monitores à Contratada acarretará no atraso
da emissão do relatório de doses, atraso no envio da próximâ remessa de monitores e no caso
de atraso de mais de 90 dias na devolução dos monitores a Contratada não será possível enviar
o valor da dose nêstê pêríodo, constando no relatório de coleta de doses como Leitura lmpossível
(Ll). Sendo assim, chegando a nova remessa para troca tem que ser devolvida de imediato a
remessa em utilização para que os novos monitores sêjam ênviados.

8.16. Em caso de perda de dosímetros, que ocorre por meiô dê cômodâtô aôs cliente, ou seja, é
cobrado apenas o valor do serviço de leitura dos dosímetros e não o custo de utilização dos
mesmos, em caso do funôionário da Contratante perder o seu dosímetro, a contratante terá que
repor o dosímetro perdido, o valor cobrado para reposiçáo será de R$ 60,00(sessenta reais).

cLÁusuLA NoNA - OBRIGAÇÔES DO CONTRATADO (art. 92, XtV, XVt e XVI

9.í. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constanles deste Contrato e de seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Manter pÍeposto aceito pela AdministraÇáo no local da obra ou do seNiÇo para representá-
lo na execução do contralo.

9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo
órgão ou entidade, desde que devidamente.iustificada, devendo a êmpresa designar outro
para o exercício da atividade.
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9.3. Atender às determinaÇões regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior
(art. 137, ll);

9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimenlo das cláusulas deste contrato,

com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os maleriais, equipamenlos,
ferramentas e utensÍlios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão alender
às recomendâçóês dê boa técnica e a legislação de regência;

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,

no prazo Íixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.6. Responsabilizar-se pelos vÍciôs e danos decorrenles da execução do objeto, de acordo com

o Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990), bêm como por todo e qualquer dano
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a Íiscalização ou o

acompanhamenlo da execuÇão contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar
dos pagamentos devidos ou da gârantia, caso exigida neste aviso de dispensa, o vâlor

correspondentê aos danos sofridos;

9.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cÔnjuge, companheiro ou parênte em linha

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou
gestor do contrato, nos têrmos do artigo 48, parágrafo único, dâ Lei n'í4.133, de 2021 ,

9.8. Quando não for possÍvel a veriÍicação da regularidade no Sistema de Cadastro de

Fornecedores, o contratado deverá enlregar ao setor responsável pela Íiscalização do contrato,

até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova

de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e

à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade peranle a F azenda

Írilunicipat ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidãô de Regularidade do FGTS

- CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convênção,

Dissídio côletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas

as obrigaçôes trabalhistas, sociais, previdênciárias, tributárias e as demais previstas em

legislação específica, cu.ja inadimplência não transfere a rêsponsabilidade ao Contratante;

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência

anormal ou acidente que se veriÍique no local dos servigos.

9,'l 1 . Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos

documentos relalivos à exêcução do empreendimento.

9.í2. Pâralisar, por determinação do Contrâtante, qualquer atividade que náo este.ia sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens

dê têrceiros.

9.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

9.í4. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislaÇão pertinente,

cumprindo as determinaçóes dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços

e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

9.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer

mudanças nos métodos êxecutivos que íujam às especificações do memorial descritivo ou

instrumento congênere.
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9.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, excêto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilizaÇão do trabalho
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre:

9.17. lvlanter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação:

9.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

9.19. Arcar com o ônus decôrrente de eventual equÍvoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório
para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos
arrolados no aí, 124,11, d, da Lei n" 14.133, de 2021,

9.20. Cumprir, além dos postulâdos legâis vigentes dê âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do Contrâtante;

9.21. No serviço de Dosimetria Pessoal está incluso o envio (postagem)de í2 (doze) remêssas
(01 ao mês) por contã do contratâdo, sendo que será por conta da contratante qualquer
postagem excedente devido a solicitação de inclusão de novos usuários fora do período de
envio.

cLÁUSULA DÉCIMA- oBRIGAçÕES PERTINENTES À LGPD

10.1. As parles deverão cumprira Lei n"13 2018 GPD quanto a
Íodos os dados pessoa,s a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato
administrativo que eventualmente venha a ser íirmado, a partir da apresentação da proposta no
procedímento de contrataçõo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

10.2. Os dados obtidos somente poderão sêr utilizados para as finalidades que iustificaram seu
acesso e de acorclo com a boa-fé e com os principios do aft.6o da LGPD.

10.3. E vedado o compaftilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hrpóteses
permitidas em Leí.

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre Íodos os

contratos de suboperaçáo fírmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

10.5. A Exclusão dos dados será 5 anos por normas da CNEN e o controlador deve manter os
dados por 30 anos por norma do ilT.

10.6. E dever do contratado orientar e treinar seus empregados sóbrê os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua
observância.

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo
o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoals para cumprimento da
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

10.10. Bancos de dados formados a paftir de contratos administrativos, notadamente aqueles
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente viiual
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controlado, com regístro individual rastreável de tratamentos realizados (LGED--7dJf), com

cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilizaçào, em caso de
eventuais omissões, desvios ou abusos.

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser dese nvolvidos em formato interoperável,

a fim cle garantir a reutilização desses dados pela Administraçào nas hrFóÍeses prev,slas

na LGPD.

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedímentos pêrÍrnenÍes ao tratamento de
dados pessoals, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1" do aft. 26 da LGPD deverão ser comunicados
à autoridade nacional.

GLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAçÔES E SANçÔES ADMINISTRATIVAS (ATt. 92,

xrv)

12.1 . Comete infração administrâtiva, nos termos da Lei no 14.133, de 2021 , o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato quê cause grave dano à AdministraÇão

ou ao Íuncionamento dos serviÇos públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do obieto da contralação sem

motivo justiÍcado;

ê) aprêsentar documentaçáo fâlsa ou prestar declaraçáo falsa durante a execução dÔ

contrato;

f) praticar ato Íraudulento na execução do contrato;

S) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza:

h) pralicar ato lesivo previsto no ârt. 50 da Lêi no 12.846, de 1o de agosto de 2013.

'12.2. Serão âplicadas ao contralado que incorrer nas infrâÇôes acima descritãs as seguintes

sanções:

i) AdveÉência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,

sempre que não se iustificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2o' da

Lei no 14.133, de 2021\;

ii) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato' sempre que não se ju§tificar

a imposiÇão de penalidade mais grave (art 156, § 4", da Lei n" 14.133, de 2021\i

tH|

cLÁusuLA DÉcrMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUçÂO (art. 92, Xll e Xlll)

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
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iii) Declaração de inidoneidadê para licitar e contratar, quando praticadas as

condutas descritas nas alíneas "e", "Í', "g" e "h" do subitem acima desle Contrâto,

bem como nas alÍneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais
grave (art. í56, §5o, da Lei no 14.133, de 2021l.

iv) Multa:

('l ) moratória de O,1o/o (zero virgula um por cênto) por dia de atraso iniusliÍicado
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

(2) compensatória de 30% (trinla por cento) sobre o valor total do contrato, no caso
de inexecução total do objeto;

(3) CompensatóÍia, paÍa a inexecução total do contrato prevista na alÍnea "c" do
subitem 12.1, de 0í% a 30% do valor do Contrato.

(4) Para inÍraçáo descrita na alínea "b" do subitem 12. 1 , a multa será de 01olo a

30o/o do valor do Contreto.
(5) Para infrações descritas nâ alínea "d" do subitem 12.'1, a multa será de 01% a

30% do valor do Contrato.
(6) Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 12.1, a multa será de 01%

a 30% do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infragões:

12.3. A aplicaÇão das sançóes previstâs neste Contrato não exclui, em hipótese alguma' a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9', da Lei no í4.'133,

de 2021\

12-4- Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicedas cumulativamente com

a multa (art. 156, §7', da Lei no 14.133, de2021\.

12.4-1. Antes da aplicaçáo da multa será facultada a deÍesa do intêressado no prazo de

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçáo (art. '157, da Lei no 14.133' de

2021)

12.5. Se a multa aplicada e as indenizaçÕes cabÍveis Íorem superiores ao vâlor do pagamento

eventualmente devido pelo contratante ao contratado, além da perda desse valor, a diÍêrença

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art '156' §8o, da Lei no

14.133, de 2021).

12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multâ poderá sêr recolhida

administrativamente no prazo máximo de 20 (vinte) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

12.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1o, da Lei n" 14.'133, de 2021\

a natureza e a gravidade da infração cometida;
as peculiaridades do caso concreto;
as circunstâncias agravantes ou atenuanles;
os danos que dêla provierem para o Contratante;
a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de

normas e orientâçôês dos órgãos de controlê.

a
b
c
d
e integridade, conforme

g|

12.7. A aplicaçáo das sanções realizar-se-á em processo âdministrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput

e parágrafos do art. 158 da Lei n" 14.133, de 2021 , paru as penalidades de impedimento de licitar

e contratar e de declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar.
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12.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 202'1, ou em outras
leis de licitaçôes e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei n' í2.846, de 2013, serão apurados eiulgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente deÍinidos na reíerida Lei (aít. 159).

12.10. A personalidade juridica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com âbuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilÍcitos previstos
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, ê, nesse caso, todos os eíeitos dâs
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
poderes de administração, à pessoa jurÍdica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com
relação de coligaÇão ou controle, de fâto ou de direito, com o Conlratado, observados, em todos
os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160,

da Lei no 14.133, de 2021)

12.'11. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicagão da sanção, inÍormar e manler atualizados os dados relâlivos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei no 14.'133, de 2021)

12.12. As sanções de impedimento de Iicitar e contratar e declaraçáo de inidonêidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitaÇão na forma do art. 163 da Lei n' 14.133121.

12.13. Os debitos do contratado para com a Administração contratante, resullantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, lotal
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora
conlratante, na Íorma da lnstrução Normativa SEGES/ME n" 26, de '13 de abril de 2022.

cLÁusuLA DÉctMA TERCETRA - DA EXT|NçÃO CONTRATUAL (art. 92, XrX)

13.1. O contrato se extingue quando cumpridas as oór,gações de ambas as parÍes, ainda que
lsso ocona antes do prazo estipulado para tanto.

73.2. Se as obrigações náo forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará proaogada
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do
cronograma fixado para o contrato.

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item antêrior decorrer de culpa do
contratado:

a) ficará ele constituido em mora, sendo-lhe aplicáveis as respecÍivas sanÇôes
administrativas: e

b) poderá a Administração optar pela extinçáo do contrato e, nesse caso, adotará as
medidas admilidas em lei para a continuidade da execuçáo contratual.

13.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes
do prazo nele íixado, por algum dos motivos previstos no artigo '137 da Lei no 14.133121, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório ê a ampla defesa.

13.4.1. Nesta hipótêse, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.4.2. A alteraçáo social ou a modificação da finalidade ou da estrulura da empresa não
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

tH|
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13.4.2.'1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

13.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

13.4.1 . Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. lndenizações e multas.

13.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenizaçáo por meio de termo
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.o 14.133, de 2021).

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante
apostilamento.

cLÁusuLA DÉctMA QUTNTA - DOS CASOS OMTSSOS (art. 92, lll)

15.1 . Os casos omissos serão decididos pelo conlratante, segundo as disposições contidas na

Lei n" '14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de DeÍesa do Consumidor - e noÍmas e
princípios gerêis dos contratos.

cLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAçÔES

16.1. Evêntuais alterações contÍatuais rêger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da
Lei n'14.'133, de 202'1.

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que sê Íizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

'16.3. As alteraÇões contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da ôonsultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a íormalização do
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 'l (um) mês (art. 132 da Lei no 14.'133, de 2021],.

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na íorma do art. 136 da Lei n" 14.133, de
2021 .

{
í

GLÁUSULA DÉGIMA QUARTA. DA NATUREZA DA DESPESA

14.1. As despesas gara atender a esta licitação estão programadas em

dotaçãoorçamentária própria, prevista no orçamento do lvlunicÍpio para o exercício de 2024, na
classificação abaixo:

FtcHA 172
Dotaçáo orçamentária: 0206020601 10 302 oooa 2.042 - MANUTENCAO DO PRONTO
ATENDIMENTO
Elêmento de despêsa: 339039 - - OUTRoS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA
JURíDICA
Fonte: 150000000000 -
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DO ACOMPANHAMENTO, FISCALIZAçÃO ECLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA
RECEBIMENTO DO OBJETO

'17.1 - A execução do presente contrato será acompanhada pelô gestor e fiscal do contrato
designado pelo Prefeito Municipal de Bom Jesus da Penha, permitida a assistência de terceiros
para subsidiá-lo com informaÇões pertinentes a essa atribuição, nos termos do art. 117 da Lei

n"14.13312021, que deverá atestar a rcalizaçáo de seu objeto, sem o que não será permitido
qualquer pagamento.

17 .2 - O Preíeito designará formalmente, Íiscal e gestor do contrato entre o(s)servidor(es)
responsável(is) pelo acompanhamento "in loco" da execução do objeto e das mediÇões.

17.3 - O preposto da CoNTRATADA deverá estabelecer, de comum acordo com o gestor e fiscal
do contrato, horários e datâs regulares para tomarem decisões necessárias à execuÇão do objeto
contratado.

CLÁUSULA DEGIMA oITAvA - PUBLICAçÃO

18.1. lncumbirá ao contratantê divulgar o prêsente instrumento no Portal Nacional de

Contrataçôes Públicas (PNCP), na forma prevista no art.94 da Lei 14.133, de 2021, bem como

no respectivo sítio oÍicial na lnternet, em atenÇáo ao art. 8o, §2", da Lei n. 12.527, de 2011, clc
arl. 7", §3", inciso V, do Decreto n. 7 .724, de 20'12.

cLÁusuLA oÉctÍlrA NoNA - FORO (arr. 92, §ío)

21.1 - Fica eleito o foro da Comarca da Novâ Rêsende Estado dê Minas Gerais para dirimir
qualquer dúvida ou contestação oriunda dirêta ou indiretamente deste instrumento que não

puderem ser compostos pêla conciliação, conforme art. 92, §1", da Lei no '14.133121'

renunciando-se expressamente a quâlquer outro, por mais privilegiado que seja.

Para firmeza e validade do pactuado, o presênlê Termo de contrato foi lavrado em duas (duas)

vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes, para

que produza seus efeitos legais.

Bom Jesus da Penha/MG, 25 de abril de 2024.
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NEI ANDRE FREIRE
Representantê legal do CONTRATANTE

WONE MARIA MASCARENHAS
Represêntante legal do CoNTRATADo
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